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Estado da Paraíba

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
AUTORIA: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI 
PLO N° 019. 2021
EMENTA: DISPÕE SOBRE O ENVIO À CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DE CÓPIA DE TODOS OS PROCESSOS DE LICITAÇÃO NAS MODALIDADES DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 
Art. 1º Fica a Administração Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo obrigada a encaminhar à Câmara Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias antes da sua homologação, cópia na íntegra de todo e qualquer processo de licitação das modalidades Dispensa e Inexigibilidade, para fins de fiscalização por parte deste poder legislativo e máxima transparência e eficiência dos gastos públicos. 

§1º A remessa do Processo deverá ser acompanhada dos respectivos documentos e elementos que o instruiu, incluindo todos os concorrentes, preços, avaliações, planilhas, e edital completo.
§2º Em casos excepcionais nos quais, por urgência, a administração municipal precise imediatamente e com celeridade executar o serviço ou compra sob pena de comprovado perecimento do objeto ou prejuízo social, e por consequência não possa cumprir o prazo estabelecido no caput, as informações devem ser remetidas a Câmara Municipal tão logo se idealize a licitação das modalidades Dispensa e Inexigibilidade, seguidas de justificativa que fundamente a excepcionalidade. 
Art. 2º O não cumprimento ou o retardamento injustificado, enseja infração político-administrativa do responsável, sujeito ao julgamento pela Câmara Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, do Decreto-Lei 201 de 1967 e demais normativas referentes a tipificação da conduta. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 30 de março de 2021.
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mARMUTHE CAVALCANTI
VEREADOR EM JOÃO PESSOA
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem a finalidade de fomentar no Município de João Pessoa a cultura da transparência com os gastos públicos e ainda aprimorar os parâmetros de fiscalização por parte do poder legislativo, com vistas a garantir a lisura de todos os procedimentos licitatórios das modalidades dispensa e inexigibilidade realizados no Município de João Pessoa.
A dispensa de licitação está prevista no art. 24 da Lei 8.666/93 e se configura como a possibilidade que uma administração tem de celebrar um contrato sem passar por uma licitação, só devendo ser utilizada em casos em que a licitação for menos vantajosa para a Administração Pública, como por exemplo, quando o processo se demonstrar mais oneroso, ou os prazos não forem suficientes para a aquisição do produto ou serviço, limitando-se a compras de baixo custo, situações de emergência e calamidade públicas, além da aquisição ou aluguel de imóvel.

Já a inexigibilidade de licitação se caracteriza pela impossibilidade de competição e está determinada no art. 25 da Lei de Licitações e Contratos. Essa inviabilidade pode ser tanto pela exclusividade do objeto a ser contratado, como pela falta de empresas concorrentes. O mais comum é quando existe apenas um fornecedor para determinada demanda, e nesse caso, torna-se desnecessária a concorrência, haja vista a escassez de pleiteantes.

Entretanto, não é porque a licitação é dispensada ou não é exigida, que a contratação não deve seguir os mesmos critérios e procedimentos da licitação. Os princípios da Administração Pública devem ser bem observados, a exemplo da isonomia, moralidade, impessoalidade, eficiência e publicidade. Se faz necessário, portanto, que o poder legislativo em seu mister fiscalizador, esteja sempre a par dessas modalidades de licitação a fim de que se garanta a legalidade e o interesse dos pessoenses na celebração desses contratos. 
O zelo ao erário público é missão de todos os agentes políticos que compõe o Estado, não podendo as Casas Legislativas se eximirem desse compromisso. A transparência dos atos de governo são uma conquista relevante a democracia e a república, portanto, ela deve ser sempre garantida e aprimorada. Resta claro que a propositura não tem como missão esvaziar a atuação do executivo, mas sim fortalecer as instituições através de um trabalho conjunto em prol da Cidade de João Pessoa, criando políticas públicas e normativas que fomentem as boas práticas administrativas. 

São por todos esses motivos que conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição, a fim de que tenhamos uma máquina púbica municipal cada vez mais eficiente.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 30 de março de 2021.
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